
Direito Administrativo
Luiz Jungstedt



SESI - DL nº 9403/1943

SENAI - DL nº 4048/1942

SESC - DL nº 9853/1943

SENAC - DL nº 8621/1946

PERSONALIDADE JURÍDICA

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

SEM FINS LUCRATIVO

CRIAÇÃO

LEI AUTORIZATIVA

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO

- SISTEMA  S -



MANTIDO POR

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

CRIADA PELA UNIÃO

art 149 da CRFB

CRIADOS POR LEI AUTORIZATIVA

VINCULADOS AO MINISTÉRIO RESPECTIVO

DIRIGENTE ESCOLHIDO PELO PRESIDENTE

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

CONTROLE INDIRETO

DA UNIÃO

SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO

- SISTEMA  S -



STF

RE nº 635682/RJ

info 703

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO

NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CIDE

SEBRAE

Lei nº 8029/1990

alterada pela Lei nº 8154/90

SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO

- SISTEMA  S -



PARANÁ CIDADE

PARANA EDUCAÇÃO

NÃO PODEM CRIAR

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

PODEM SER CRIADOS

PELOS ESTADOS /DF /MUNICÍPIOS

SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO

- SISTEMA  S -



REGIME

CELETISTA

SEM CONCURSO

PÚBLICO

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

ADMINISTRAÇÃO DE DINHEIRO PÚBLICO

- TRIBUTO -

SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO

- SISTEMA  S -



SEM

LICITAÇÃO

Diogo de Figueiredo

COM

LICITAÇÃO

Carvalho Filho

EX: Resolução SESC nº 1012/2001

TCU

Decisão 907/97 + 461/98

LICITAÇÃO COM BASE

EM REGIMENTO INTERNO

OBRAS E SERVIÇOS

ADMINISTRAÇÃO DE DINHEIRO PÚBLICO

- TRIBUTO -

SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO

- SISTEMA  S -



SÚMULA STF

516

JUSTIÇA ESTADUAL

FORA DE SUA SEDE

JUSTIÇA COMPETENTE

SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO

- SISTEMA  S -




